
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Tião Medeiros

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.º     DE 2024
(Do Sr. Tião Medeiros)

Requer  informações  ao  Excelentíssimo  Senhor
Ministro  de  Estado  da  Defesa,  JOSÉ  MÚCIO
MONTEIRO,  sobre  a  licitação  realizada  pelo
governo  brasileiro  para  adquirir  36  veículos
blindados  de  combate  vencidas  por  empresa
israelense

Senhor Presidente, 

Requeremos  a  Vossa Excelência,  nos  termos  do art.  50,  §2º  da  Constituição

Federal e na forma do art. 115, inciso I e art. 116 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados,  que  seja  encaminhado  requerimento  de  informações,  por  meio  da  Mesa

Diretora desta Casa, ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Defesa,  JOSÉ

MÚCIO MONTEIRO, sobre a licitação realizada pelo governo brasileiro para adquirir

36 veículos blindados de combate  vencida por empresa israelense   Elbit Systems com

custo estimado em R$ 1 bilhão.

Com o intento de orientar a requisição ora formulada,  solicitamos que sejam

respondidas  as  demandas  que  seguem,  sem  prejuízo  do  fornecimento  de  outras

informações  que  o  Ministério  da  Defesa  reconhecer  como  importantes  para  a

compreensão dos fatos: 

 Em que fase se encontra a referida licitação?

 Quais os valores envolvidos e os equipamentos desejados componentes

da referida licitação?

 Quais as três empresas melhores colocadas na referida licitação?

 Quais órgãos do governo participam do processo decisório?

 Qual o motivo para a não concretização da referida licitação?

 Qual embasamento jurídico para a não concretização da licitação?
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 O que difere essa concorrência de outras compras realizadas pelo Brasil

de  Israel  que  podem  justificar  sua  não  concretização  por  motivos

ideológicos?

 As  exportações  brasileiras  terão  os  mesmos  impedimentos  que  essas

importações?

 As  empresas  brasileiras  poderão  sofrer  alguma  represália  caso  a

desistência do processo de compra se dê por motivos ideológicos e não

técnicos?

 Este Ministério da Defesa é a favor da concretização da compra com a

empresa vencedora da licitação?

 Qual  órgão  do  governo  se  mostrou  contrário  à  compra  desses

equipamentos da empresa vencedora da licitação?

            JUSTIFICAÇÃO

O  Ministro  da  Defesa,  José  Mucio  Monteiro,  recentemente1 admitiu

publicamente  que  questões  ideológicas  estavam  impedindo  o  Brasil  de  comprar

equipamentos bélicos de Israel. 

Segundo o Ministro: 

"Houve agora uma licitação, venceram os judeus, o povo de Israel, mas, por

questão da guerra, do Hamas, grupos políticos, nós estamos com essa licitação pronta,

mas, por questões ideológicas nós não pudemos aprovar”.

A declaração do Ministro nos remete a algumas preocupações. Em primeiro

lugar, nos causa apreensão o fato do Ministério da Defesa não ter a última palavra nesse

tipo de licitação. Visões divergentes dentro de um governo são comuns. Mas a área mais

afim deve ser aquela que tem a palavra final sobre esse tipo de divergências. 

Da mesma forma,  nos  preocupa o embasamento  jurídico  que  respaldaria

uma negativa na efetivação da referida licitação. Não nos parece aderente à segurança

jurídica barrar uma licitação por motivações ideológicas.

Outro  ponto  que  merece  nossa  atenção  nesse  episódio  é  a  consequência

econômica que essas decisão terá para o comércio bilateral entre Brasil e Israel. 

1 https://oglobo.globo.com/mundo/noticia/2024/10/09/mucio-diz-que-questoes-ideologicas-afetaram-
licitacao-com-israel.ghtml *C
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É  com  essa  preocupação  que  procuramos  obter  as  informações  acima

mencionadas.

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 2024. 

Deputado Tião Medeiros
PP/PR
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